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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O artigo 11, § 4º do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 11. .................................. 

§ 1º  ............................................ 

§ 2º  ........................................... 

§ 3º  .......................................... 

§ 4º Tratando-se de sociedade não constituída na forma de sociedade anônima, 

pode qualquer sócio opor-se à declaração da falência, nos termos do parágrafo anterior, se a 

sociedade, por seu representante, não comparecer para se defender ou se a falência tiver sido 

requerida por outro sócio.” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O novo Código Civil instituiu novas formas societárias para as atividades 

empresariais, as quais, pelo princípio da continuidade da empresa, devem ser defendidas na 

forma preconizada pelo parágrafo que se pretende modificar, principalmente considerando a 

função social das empresas no tocante aos empregos criados, aos tributos gerados em favor da 

União, dos Estados e dos Municípios. 

 

Sala das Sessões em,   22 de  julho de 2003. 

 

Deputado CARLOS SAMPAIO 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945 
 

 

Lei de Falências 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DECLARAÇÃO DA FALÊNCIA 

.................................................................................................................................................... 

 
Seção Segunda 

Da Declaração Judicial da Falência 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Para requerer a falência do devedor com fundamento no art. 1ºas pessoas 

mencionadas no art. 9º devem instruir o pedido com a prova da sua qualidade e com a 

certidão do protesto que caracteriza a impontualidade do devedor. 

§ 1º Deferindo a petição, o juiz mandará citar o devedor para, dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas, apresentar defesa. 

Feita a citação, será o requerimento apresentado ao escrivão, que certificará, 

imediatamente, a hora da sua entrada, de que se conta o referido prazo. Se o devedor não for 

encontrado, far-se-á a citação por edital, com o prazo de 3 (três) dias para a defesa. Findo o 

prazo, ainda que à revelia do devedor, o escrivão o certificará e fará os autos conclusos ao 

juiz para sentença. 

§ 2º Citado, poderá o devedor, dentro do prazo para defesa, depositar a quantia 

correspondente ao crédito reclamado, para discussão da sua legitimidade ou importância, 

elidindo a falência. 

Feito o depósito, a falência não pode ser declarada, e se for verificada a 

improcedência das alegações do devedor, o juiz ordenará, em favor do requerente da 

falência, o levantamento da quantia depositada, ou da que tiver reconhecido como 

legitimamente devida. 

Da sentença cabe apelação. 
*§ 2º com redação dada pela Lei nº 6.014, de 27 de dezembro de 1973 

§ 3º Ao devedor que alegue matéria relevante (art. 4º), o juiz pode conceder, a seu 

pedido, o prazo de 5 (cinco) dias para provar a sua defesa, com intimação do requerente. 

Findo esse prazo, serão os autos conclusos, imediatamente, para sentença. 

§ 4º Tratando-se de sociedade em nome coletivo, de capital e indústria, em 

comandita simples, ou por cotas de responsabilidade limitada, pode qualquer sócio opor-se à 

declaração da falência, nos termos do parágrafo anterior, se a sociedade, por seu 
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representante, não comparecer para se defender ou se a falência tiver sido requerida por 

outro sócio. 

 

Art. 12. Para a falência ser declarada nos casos do art. 2º, o requerente 

especificará na petição os fatos que a caracterizam, juntando as provas que tiver e indicando 

as que pretenda aduzir. 

§ 1º O devedor será citado para defender-se, devendo apresentar em cartório, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os seus embargos, instruindo-os com as provas que tiver e 

indicando outras que entenda necessárias à defesa. 

§ 2º Se o devedor citado não comparecer, correrá o processo à revelia; se não for 

encontrado, o juiz nomeará curador que o defenda. 

§ 3º Não havendo provas a realizar, o juiz proferirá a sentença; se as houver, o 

juiz, recebendo os embargos, determinará as provas que devam ser realizadas, e procederá a 

uma instrução sumária, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em seguida. 

§ 4º Durante o processo, o juiz, de ofício ou a requerimento do credor, poderá 

ordenar o seqüestro dos livros, correspondência e bens do devedor, e proibir qualquer 

alienação destes, publicando-se o despacho, em edital, no órgão oficial. Os bens e livros 

ficarão sob a guarda de depositário nomeado pelo juiz, podendo a nomeação recair no 

próprio credor requerente. 

§ 5º As medidas previstas no parágrafo anterior cessarão por força da própria 

sentença que denegar a falência. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


